
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SOORETAMA 
LEI Nº 1.29712023 

"INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO DE 
REGULARIZAÇÃO DE DÉBITOS DE IMPOSTO SOBRE 
A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

1 , 

(IPTU) - REFIS SOORETAMA 2023 - E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA - ES, usando 
legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, Lei 

demais normas que regem a matéria, faz saber que a Câmara 
le sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica i 
Parcelado - R 
Imposto obr 

í o o Programa Incentivado de Pagamento em Parcela Única ou 
ORETAMA 2023, objetivando a regularização de débitos relativos ao 
riedade Predial e Territorial Urbana - IPTU. 

se refere este artigo poderão ser originários de lançamentos de ofício 
ou por h , denúncia espontânea, inscritos ou não em dívida ativa, ainda que na 
condiçã de ju za o ou com a exigibilid~de suspensa. 

§ 2º. A divida re a scente de parcelamentos anteriores não quitados poderá ser incluída 

nos ben] fício ' rev s os nesta lei. 

§ 3°. Co side a se ' bito favorecido por esta Lei o montante obtido pela soma dos valores 
da mult pu iti l a urados na data da homologação do REFIS, excluindo-se o valor 
principal do c é 1 ito, j ros e sua atualização monetária. 

§ 4°. O prazo 
da pres nte 1 

Prefeito Muni 
Econômico e 

§ 5º. Os débi 

ra desão ao REFIS soo
1

RETAMA 2023 será a partir do início da vigência 
i té o dia 31 de outubro de 2022, podendo ser prorrogado por Decreto do 

i ~ al, a pedido fundamentad. o da Secretaria Municipal de Desenvolvimento tª o -SEMDEU e Procurqdoria Jurídica do Município - PROJUR. 

sai a çados por esta lei são os vencidos até o dia 31/12/2022. 

§6°. Ha ~nd débi o de IPTU alcançados pela prescrição na forma do art. 76 do CTM, 
poderá r ~o o e t da negociação do REFIS, a pedido ou de ofício solicitar o 

reconhel i-me t da p escrição da divida. 

Art. 2º. E d omp tência da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Urbano -SE o

1

Eu o Município de Sooretama a autorização e execução do REFIS 
SOORE AM 023 relativos aos parcelamentos dos débitos de que trata esta lei, 

o Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento. 
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Parágra o Ú Compete concorrentemente à Procuradoria Jurídica do Município -
PROJU do nicljP o de Sooretama a autorização e execução do REFIS SOORETAMA 
2023, rei tiva ~os rcelamentos dos débitos de que trata esta lei, mediante assinatura do 
Termo de Co fi i sã , e Dívida e Compromisso de Pagamento. 

Art. 3º. ~uan oi se tr tarde débitos ajuizados ou em processo de cobrança extrajudicial, 
remetido' par ~oba ça judicial, os pedidos de adesão, mediante requerimento expresso, 
serão an lisa os p 1 Procuradoria Geral do Município, que opinará, motivadamente, pelo 

deferime to o 11 

ão d pedido. 

§ 1 o. oererid 1 p d do de pagamento à vista ou parcelado, após cumprida as demais 
exigênci1s de t1 lei , Procuradoria Geral do Município apresentará requerimento ao Juízo 
da execu ão, leite n o a suspensão da ação judicial , se houver, pelo prazo de pagamento 
a que se ujei o 1 o ·eito passivo, na forma do artigo 922 do Código de Processo Civil. 

dí~ i a nos termos desta lei , a Procuradoria Geral do Município informará 
o fato ao Juíz , a ~ cução fisca l e pleiteará a sua extinção, com fundamento no artigo 
924, inci os 11 11 dl Código de Processo Civil. 

§ 3º. O p dido d p~~ menta nas condições previstas nesta lei não dispensa o contribuinte 
do paga ent das c stas e emolumentos judiciais, nem os honorários de sucumbência 
fixados Pf lo j ízb d xecução, como também os emolumentos cartorários nas hipóteses 
de protesro ex r jud cial do débito. 

Art. 4º. 9 s dé i os ' tinidos pelo artigo 1° desta Lei poderão ser pagos com redução de 

multa, cor tar e segu : 

1. 90f o (n v : nt or cento) para pagamento à vista ; 
li. 70t (s tdnta p r cento) para pagamento em até três parcelas; e 

Ili. 50lº (ci q~en por cento) para pagamento em quatro ou mais parcelas. 

previstos nest I · i. 

Art. 6°. ho ç o do ingresso ao REFIS dar-se-á no momento do pagamento da 
primeira 

ncimento da primeira parcela dar-se-á até o 5º dia posterior à data 
de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento e as demais 

s meses subsequentes, no último dia útil de cada mês. 
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~rt_- !º· incl ~:o 1º REFIS ~e débitos q~e ~e ~ncontrer:n em discussão administrativa ou 
JUd1c1al eve a sei~ precedida da des1stenc1a das impugnações ou dos recursos 
administ ativo e d s ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão 
liquidado , e a re~úncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as 
referidas imp g 1 aç s e recursos ou ações judiciais e, no caso de ações judiciais, deverá 
ser prato olad eq erimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos 
da alíne Ili do art. 487 do Código de Processo Civil. 

Art. 8º. ade ã ª1 EFIS implica: 

1. N1 c_o fi~. sã~ irrevogável e irretratável de dívida referente aos débitos, com 
recon ~_ec1m to pressa da certeza e liquidez do crédito correspondente, produzindo 
os efeJ os p e ist no Código Tributário Municipal - CTM; 
li. N~ rec nr eci ento como líquida e certa e para todos os fins de direito, da dívida 

originálria d 1
1

ança ento e oficio ou por homologação, denúncia espontânea, inscritos 
ou nãq em dí id tiva, ainda que na condição de ajuizados e/ou com a exigibilidade 
suspensa; 
Ili. E expre sa r núncia a qualquer defesa, recurso administrativo ou judicial quanto 
ao vai r e proc : ência da dívida ora confessada, bem como desistência dos já 
interp stos, com ' r vando a renúncia, a assinatura do termo de adesão ao REFIS e 

media te~ 41
pro l nte de cumprimento de protocolo da petição nos processos judiciais 

da ren nc1a 
IV. Na admis : ão direito à Fazenda Pública apurar, a qualquer época, a existência de 
outras impo 1nci devidas e não incluídas no parcelamento a ser firmado; 
V. Ex res a ·~ ir e ogável renúncia ao direito de pleitear a restituição ou compensação 
do débito p d ua o na adesão desta Lei; 
VI. Na ace t ção lena e irretratável de todas as condições legais estabelecidas, 
compr met n , o-1e a pagar o valor das parcelas nas datas prefixadas quando da 
assina ura o erpi de Confissão de Dívida e Compromisso e Pagamento; 

VII. O 1 ão p amf to das parcelas na data de vencimento ficará sujeito aos acréscimos 
consta tes o Có · i o Tributário Municipal - CTM; 

Art. 9º. O pare lr m no poderá ser cancelado: 

fal a de agamento da primeira parcela na data pré-fixada, quando da 
assina ura o ey de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento; 
li. pelo atr s , n~ agamento de quaisquer das parcelas por período superior a 60 dias, 

contad 1 s d d ta ~ seu vencimento; 
Ili. pel ino s rvf eia de quaisquer das exigências estabelecidas nesta Lei; 
~V. pel prá i a dy ualquer ato ~u pro~edimento d~ fraud_e, simulaç~o , ou omissão de 
inform çõe j e rk ulte na reduçao do imposto devido, objeto da opçao no REFIS. 

Parágraf Úni . O c ncelamento resulta na exclusão o contribuinte do REFIS implica f) 



na perda de t 
principal, be 
previstos na 1 gi 
do lança ent 

de Dívid 

Art. 12°. 
contrário. 

Registre se, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SOORETAMA 
enefícios desta lei, acarretando a exigibilidade do montante do saldo 
da totalidade do montante residual, com os acréscimos legais, 
municipal à época qa ocorrência dos respectivos fatos geradores ou 
diata inscrição desses valores em dívida ativa. 

ne í ios previstos nesta lei não são cumulativos com qualquer outro 
eg s ação Municipal, vigente na data da assinatura do Termo de Confissão 

pro isso de Pagamento. 

cutivo Municipal fica autorizado a promover os ajustes necessários 
an e ro de 2023, conforme for o caso, em decorrência da presente lei . 

i entr em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Prefeitur ic pai de Sooretama, Estado do Espírito Santo, aos onze dias do mês de 
julho do no d il e vinte e três . 

I ~ . _,,,--
ALESSAND O · ROE L TOREZANI 

PREFEITO uficlPAL DE SOORETAMA 

Certifico dou é qu ei publicidade a presente, afixando cópia no quadro de avisos desta 
municipalldad . 

ANTÔNI 
CRETÁRIO MUNI 

NÇALVES 
DE ADMINISTRAÇÃO 


